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     1 

GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 082, DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde e Saneamento e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a senhora, MARIANA ALVES DE LIMA NETA, do cargo público de provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde e Saneamento. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 21 dias do mês de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 083, DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Designa servidor para ocupar interinamente a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica  

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, a servidora, ANA LICE DUARTE DA SILVA, matricula 120841-1, ocupante do cargo de Assessora Técnica em Tecnologia da Informação, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, para responder interinamente pelas ações da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande, no 

período de 21 a 31 de janeiro de 2022. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 21 dias do mês de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 084, DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Esta tuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) a servidora, ANA LICE DUARTE DA SILVA, matrícula 120841-1, Assessora 

Técnica em Tecnologia da Informação, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e designada para responder interinamente pelas ações da Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento. 

Art. 2º - A Gratificação concedida de acordo com o art.1º faz jus em decorrência da servidora responder interinamente pelas ações da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Art. 3º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 21 dias do mês de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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